
  
 
 
 
 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

Vigência: a partir de 1º de abril de 2026 

Referências: Lei n. 12.772/2012, combinada com a Lei n. 15.141/2025 (Anexos LXXIX e LXXX) e Portaria n. 2.756/2026 – MGI 

Valor Auxílio-Alimentação: R$ 1.192,00 (40 Horas Semanais e Dedicação Exclusiva); R$ 596 (20 Horas Semanais), a partir de 1º de abril de 2026 

 
CARGO ISOLADO DE PROFESSOR TITULAR-LIVRE DO MAGISTÉRIO SUPERIOR: 

 
 
 

 
Cargo Isolado de Professor Titular-Livre do Magistério 

Superior 

Regime de Trabalho: Vencimento Básico (VB): 
Retribuição por Titulação 

(RT) - Doutorado: 
Remuneração 

(VB + RT): 

20 Horas Semanais R$ 6.122,51 R$ 3.520,45 R$ 9.642,96 

40 Horas Semanais R$ 8.571,52 R$ 7.392,93 R$ 15.964,45 

Dedicação Exclusiva R$ 12.245,03 R$ 14.081,78 R$ 26.326,81 

 
CARGO ISOLADO DE PROFESSOR TITULAR-LIVRE DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO: 

 
 
 

 
Cargo Isolado de Professor Titular-Livre do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico 

Regime de Trabalho: Vencimento Básico (VB): 
Retribuição por Titulação 

(RT) - Doutorado: 
Remuneração 

(VB + RT): 

20 Horas Semanais R$ 6.122,51 R$ 3.520,45 R$ 9.642,96 

40 Horas Semanais R$ 8.571,52 R$ 7.392,93 R$ 15.964,45 

Dedicação Exclusiva R$ 12.245,03 R$ 14.081,78 R$ 26.326,81 

 

 


